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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
CONTRATO N°327/2018. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 100/2018 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ICAVEL VEICULOS LTDA,CNPJ 
84.938.430/0002-20, BR 277, KM 582,6, S/N - CEP: 85818560 - BAIRRO: PARQUE 
INDUSTRIAL, Município de Cascavel/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). SOLANGE 
JOSSARA FARIAS DOS SANTOS PERDONCINI , CPF N° 867.272.659-68, RG N° 61283307, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico n° 
100/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

1. 	DO OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO ÔNIBUS, NOVO, ZERO 

KM, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE - APSUS, ATRAVÉS DO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA A IMPLANTAÇÃO 
DO TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS ,de acordo com termos constantes no Anexo I, Termo 
de Referência, do edital do qual derivou a presente contratação. 

Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 ÔNIBUS 	RODOVIÁRIO 	COMPLETO 
(CHASSI 	E 	CARROCERIA), 
ANO/MODELO 2018, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 40 PASSAGEIROS + 1 
PARA O MOTORISTA, 2 EIXOS, CAMBIO 
DE 6 MARCHAS SINCRONIZADAS A 
FRENTE 	E 	UMA 	A 	RÉ, 	MOTOR 
DIANTEIRO COM NO MÍNIM0240 CV, 6 
CILINDROS, 
TURBINADO,INTERCULADO, 
ATENDENDO 	AS 	NORMAS 	DE 
CONTROLE 	DO 	POLUENTES 
PROCONVE-P7, FREIOS A TAMBOR COM 
SISTEMA A AR COMPRIMIDO DE DOIS 
CIRCUITOS NAS RODAS DIANTEIRAS, 
ABS 	(SISTEMA 	ANTITRAVAMENTO), 
FREIO MOTOR, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
PAINEL 	DE 	INSTRUMENTOS 
ELETRÔNICO, 	TANQUE 	DE 
COMBUSTÍVEL 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA 	250 	LITROS, 	PNEUS 	COM 
BITOLA MÍNIMA DE 275/80 R 22,5. ANO 

VOLKSWAGEN UN 1,00 479.900,00 479.900,00 
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DE 	FABRICAÇÃO 	2018. 	GARANTIA 
TOTAL DE 1 ANO SEM LIMITE DE 
QUILOMETRAGEM. O VEICULO DEVERÁ 
POSSUIR PAREDE DE SEPARAÇÃO COM 
PORTA PARA CABINA DO MOTORISTA, 
SISTEMA 	DE 	ACESSO 	PARA 
CADEIRANTES, 	ATRAVÉS 	DE 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA, JANELAS 
CORREDIÇAS, CORTINAS EM TECIDO 
LISO 	EM 	TODAS 	AS 	JANELAS, 
POLTRONAS 	EM 	TECIDO 	SOFT 
RECLINÁVEIS (MODELO EXECUTIVA), 
CINTO DE SEGURANÇA EM TODAS AS 
POLTRONAS. 	PORTA 	OBJETOS 	NO 
TETO, SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
EM TODO VEICULO. COMPRIMENTO 
MÍNIMO 	DE 	12000 	MM, 	LARGURA 
MINIMA:2500 MM, ALTURA MÍNIMA: 3600 
MM, ALTURA INTERIOR DE NO MÍNIMO 
1880 MM. INTERIOR DO VEICULO COM 
ALTO PADRÃO DE ACABAMENTO E 
QUALIDADE. 	PARA 	SOL 	PARA 	O 
MOTORISTA, PORTA PANTOGRÁFICA 
DE ACIONAMENTO PNEUMÁTICO, COM 
VÁLVULA 	DE 	ALICIO 	DE 	ACESSO 
EXTERNO. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
INTERNA 	E 	NO 	BAGAGEIRO. 	COM 
FARÓIS DE NEBLINA. ASSOALHO EM 
COMPENSADO 	NAVAL 	COM 
REVESTIMENTO 	EMBORRACHADO, 
SISTEMA DE SOM COM RADIO AM/FM 
COM ENTRADA USB COM SAÍDAS DE 
SOM NA CABINE DO MOTORISTA E NO 
SALÃO 	DOS 	PASSAGEIROS 	(COM 
POSSIBILIDADE DE SELEÇÃO DA SAÍDA 
CABINE OU PASSAGEIROS. (VEICULO 
COM PINTURA NA COR BRANCA. COM  
TODOS OS ITENS DE SEGURANÇADE 
EM 	ACORDO 	COM 	O 	CONTRAN. 
ADESIVADO CONFORME MODELO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SESA/PR 	COM 	ADESIVO 
TRANSPARENTE 	NAS 	JANELAS, 	E 
EQUIPADO COM 3 (TRÊS) CADEIRAS 
PARA O TRANSPORTE DE CRIANÇAS 
AJUSTADAS 	NAS 	POLTRONAS. 
VEICULO COM BANHEIRO. A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ 
POSSUIR 	REDE 	AUTORIZADA 	DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE NO MÁXIMO 
100 KM DO MUNICÍPIO. 

2. 	DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1.0 prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 120 dias corridos, contados da 
emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo gestor do contrato. 
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2.2. O item deve ser entregues no Município de Capanema-PR, Rua Aimores, 681- Centro- Capanema - 
PR- 	Cep 	85760-000, 	entre 	8:00 	e 	17:00, 	em 	dias 

úteis. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura do 

contrato. 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única 
4.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

do material solicitado. 
4.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue no 
momento do recebimento dos móveis e equipamentos. 

4.4. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos junto ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-
000. 

4.5. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
4.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 
considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao CNPJ da Contratada. 

4.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas. 

4.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

4.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 

4.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 
monetária do valor devido. 

4.11. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento; 

b) Termo de Recebimento definitivo do objeto. 
4.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 
4.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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4.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

4.15.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

4.15.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e 
na Lei Municipal 950/03. 

4.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
4.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
4.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

4.19. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá á conta dos recursos da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Exercicl 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1670 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 1671 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2192 09.001.10.301.1001.2345 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a critério 
do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante acordo entre as 
partes, conforme disposto nos parágrafos 1° e 2°, inciso II do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7. DIREITOS DAS PARTES 
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) Receber o(s) objeto(s) desta contratação nas condições previstas neste contrato e edital 
da licitação; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato. 

c) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação ás finalidades de interesse 
publico respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) Rescindi-los no inciso I do art.79 da Lei n° 8.666/93; 
e) Fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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g) Aplicar a Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

nos casos ali previstos; 
7.2. Constituem direitos da CONTRATADA: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 

contratual; 

b) Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 

instrumento contratual; 

d) Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre 

o objeto contratado. 

e) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer duvidas 
relacionadas á execução do contrato; 

g) Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, 
assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade dos mesmos. 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas condições, no prazo descrito na 
cláusula 2; 

b) Quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar certificado de garantia na 
forma da lei; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Manter preposto, aceito pela administração, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

f) ressarcir os danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas. 

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
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a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b)Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 
apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto 

contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento; 

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências 
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais 
medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, 

com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
9.3. Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Jilmar Jablonski o acompanhamento da execução 

do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b)acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que 
surgirem no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel 
execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, 
que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, 
determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade 
com o solicitado; 

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais 
ou equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de 
pagamento; 

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta 
da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa 
a perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as 
exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á 
execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos 
incompatíveis com o exercício de sua função. 

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.5.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui 
a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 
técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 
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9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura 

do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que 

for necessária. 
9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 
contrato com os esclarecimentos julgados necessários; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela 

prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
II- Multa moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor definido 

como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 5%(cinco por cento), na 
hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos 
fora do prazo descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo VII do edital); 

III-Multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido como preço 
máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas; 

d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 

f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
IV- Impedimento de licitar e contratar com a administração publica pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras: 
a) Não entrega de documentação exigida para o contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa exigida para o contrato; 

c) Não manutenção das propostas 
d) Retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falha na execução contratual; 
f) Fraude na execução contratual; 

g) Comportamento inidõneo; 

h) Cometimento de fraude fiscal; 
10.2. As sanções previstas nos incisos do item anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
10.3. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao cadastro de inidôneos 

(TCE/PR), para a devida averbação. 
10.4. As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das futuras emitidas pela licitante 

vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja impossível à compensação com 
faturas vincendas. 

10.4.1. O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido á conta da 
prefeitura municipal. 	 li i 
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10.5. A multa compensatória prevista no inciso III da cláusula 10.1. tem por escopo ressarcir a 
prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever de integral indenização, 
caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á recomposição total do dano experimentado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 77 a 

80, da Lei n°. 8.666/93. 
11.2. A inadimplência total ou parcial do contrato, além da aplicação das multas previstas, poderá 

resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades previstas no art.86 e 87 da Lei 8.666/93. 
11.3. a rescisão deste contrato poderá ser: 

a) I-determinado por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei n°. 8.666 de 1993; 

b) II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para o MUNICÍPIO; ou 

c) III. Judicial, nos termos da legislação. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

funtamentada da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.6. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei n°. 8.666/93. 
11.7. O MUNICÍPIO deverá promover a unilateral rescisão com a CONTRATADA, quando incursa 

nas sanções impeditivas de continuidade em razão de perpetrar infrações dentre as dispostas nos 
incisos e parágrafo único do art. 8° da Instrução Normativa n°. 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões. 

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93, 

Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem 
o interesse público (coletivo). 

12.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das clausulas do presente contrato 
serão solucionadas por meio da aplicação do principio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé 
objetiva (art.422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art.421 e 2.035, parágrafo único, 
do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta 
sempre e preponderantemente o interesse publico (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do contrato. 

14. 	DA PUBLICIDADE 
14.1. Uma vez firmado o presente contrato terá ele seu extrato publicado no Diário Oficial do 

Estado e Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema., pelo contratante, em cumprimento ao 
disposto no art.61, parágrafo único, da Lei 8.666193. 

DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capanema- PR, Paraná para dirimir quaisquer duvidas ou 

questões decorrentes do presente contrato. 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

Capan/ema-pR/28,diagosto de 2018 

SOLANGE JO SARA FARIAS DOS 
SANTOS PERDONCINI 

Representante Legal 
ICAVEL VEICULOS LTDA 

Fornecedor 
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